Legismap Roncarati
Portaria da PREVIC define critérios para entrevista de habilitagdo de AETQ

Normativo traz a composicao do comité de entrevista e itens a serem avaliados

A Superintendéncia Nacional de Previdéncia Complementar (PREVIC) publicou a_Portaria no 789,
em 11/9, no Diario Oficial da Unido. O normativo trata dos procedimentos para realizacdo de
entrevista para habilitacao de candidatos indicados a fungdo de Administrador Estatutario
Tecnicamente Qualificado (AETQ), em Entidade Fechada de Previdéncia Complementar (EFPC).

A entrevista é a Ultima fase do processo de habilitacdo, sendo obrigatéria para as entidades
classificadas como S1, de maior porte e complexidade. Nos demais casos, a entrevista simplificada
é o procedimento padréo, elegivel por decisdo da Diretoria de Licenciamento da PREVIC. O objetivo
é confirmar o cumprimento dos requisitos técnicos exigidos e verificar a efetiva aptidao técnica.

O diretor de Licenciamento da PREVIC, Guilherme Campelo, disse que o objetivo é dar seguranca
juridica e transparéncia sobre os procedimentos relacionados a habilitacao. “Queremos que as
entidades tenham conhecimento do processo, especialmente, sobre a fase da entrevista, de modo
a dar seguranca juridica as entidades, aos indicados e aos préprios servidores da PREVIC,
responsaveis por conduzir o processo”, disse.

A Portaria também define que a entrevista podera ser dispensada pela DILIC, nos casos de
renovacado da habilitacdo para o cargo de AETQ, na mesma EFPC. A dispensa serd possivel quando

nao houver informacdes novas que possam modificar as condicdes necessdarias para a permanéncia
na funcao.

A entrevista serd realizada por meio de comité composto por servidores da Diretoria de
Licenciamento (3), da Diretoria de Fiscalizacdo e Monitoramento (1), da Diretoria de Normas (2), da
Diretoria Colegiada (1). O comité avaliard quatro quesitos em relatério especifico de qualificacao. E
as entrevistas ocorrerao com a presenca de pelo menos trés membros do comité.

Fonte: Previc, em 11.09.2024.
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